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ANEXO I 

Apreciação da proposta revista do PDM 

No âmbito da 2ª reunião plenária da Comissão Consultiva a APA, IP emitiu, através do ofício n.º 

S067849-202311-ARHCTR.DPI, parecer desfavorável à proposta de revisão do Plano Diretor 

Municipal (PDM) de Marinha Grande, incluindo a Avaliação Ambiental Estratégica (AAE). 

A Câmara Municipal através de correio eletrónico datado de 20 de agosto remeteu a esta Agência 

a ponderação ao N. parecer e a proposta de Plano reformulada, tendo para o efeito apresentado 

a seguinte informação, datada de agosto de 2024: 

- Planta de Ordenamento (pdf e informação geográfica); 

- Planta de Condicionantes: Recursos Naturais, Património, Equipamentos e Infraestruturas (pdf 

e informação geográfica); 

- Proposta das áreas a excluir da Reserva Ecológica Nacional, respetivos anexos e informação 

geográfica ((pdf, informação geográfica, Anexos com fundamentação e ponderação);  

- Regulamento; 

- Relatório de Ponderação parecer da APA. 

 

1. Regulamento 

De acordo com o relatório de ponderação ao parecer emitido pela APA, a Câmara Municipal 

acatou e corrigiu a maioria das situações identificadas no Regulamento. 

No entanto nº 2 do artigo 14º em que era solicitado o seguinte: No nº 2, retificar redação 

conforme NE12, pois à entrada em vigor do POC-OMG, as UOPG previstas no artigo 87º (PU da 

Praia da Vieira, PP da Expansão da Praia da Vieira, PU de S. Pedro de Moel e PP da Expansão de 

S. Pedro de Moel) não estavam consagradas em PMOT em vigor. 

Reitera-se que a redacção do nº 2 do artigo 14º deve coincidir com o disposto na alínea b) da 

NE12 das Directivas do POCOMG, isto é, “Excecionam-se das interdições previstas nas alíneas 

a) e b) do número anterior, os equipamentos e espaços de lazer previstos em Unidades 

Operativas de Planeamento e Gestão consagrados em PMOT em vigor à data de entrada em 

vigor do POC, bem como os direitos preexistentes e juridicamente consolidados, à data da 

entrada em vigor do POC-OMG.” 

As UOPG que constam da alínea a) do artigo 91º da proposta de regulamento não são PMOT 

em vigor à data de hoje. 

 

2. Peças desenhadas 

Planta de Ordenamento – classificação e qualificação do solo 

Uma vez mais, não foi possível avaliar uma eventual alteração de perímetros urbanos, por não 

terem sido apresentados os perímetros urbanos, em formato vector, em vigor na Praia da Vieira 

e em S. Pedro de Moel, pelo que não foi possível verificar o cumprimento rigoroso do disposto 

na al. a) da NG8 do POC-OMG: “Assegurar que não são criados novos perímetros urbanos ou a 

expansão dos existentes.” 
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Planta de Ordenamento – Riscos e Salvaguardas 

No anterior parecer foram solicitadas algumas correções na representação/transposição das 

componentes do modelo territorial do POC-OMG. 

Não foi possível avaliar se esta conformação foi efetuada, pois as plantas, em formato pdf e em 

formato vectorial, não constam dos documentos submetidos. 

 

3. Exclusões da Reserva Ecológica Nacional 

A Câmara Municipal considera imperativo reiterar a necessidade de desafetação das áreas da 

Reserva Ecológica Nacional (REN) que obtiveram parecer desfavorável ou favorável 

condicionado, para o efeito remeteu além do Relatório de Ponderação do parecer (páginas 12 a 

69), os documentos Ponderação exclusões REN – Tipo C (datado de abril 2024) e Ponderação 

exclusões REN – Tipo E (datado de maio 2024). 

A informação da fundamentação e ponderação encontra-se dispersa por estes três documentos 

o que dificulta a análise e leitura da mesma, pelo que se considera que esta informação deveria 

de integrar um único documento, sequencial por manchas de exclusão e com todos os elementos 

da fundamentação, todavia deve ser tida em consideração as orientações da CCDR do Centro.  

As propostas de exclusão apresentadas compreendem 208 propostas de áreas a excluir, sendo 

que 98 propostas correspondem a áreas efetivamente já comprometidas “C” que perfazem 86ha 

e 110 propostas correspondem a áreas destinadas à satisfação de carências existentes “E” que 

perfazem 839ha. 

A atual proposta contempla mais 48 áreas de exclusão em relação à versão apresentada na 

reunião plenária, sendo que a maioria decorre da reformulação das manchas da proposta 

anterior, no entanto existem novas propostas de exclusão. A área total a excluir é semelhante 

à anterior versão cerca de 925hetares.   

Nos termos do regime jurídico da REN, alerta-se que as exclusões têm carater excecional, não 

sendo aceites propostas de exclusão, nomeadamente: 

- que incidam sobre áreas cujo uso proposto seja compatível com as ações permitidas em REN; 

- de áreas que colidam com a tipologia CALM; 

- de áreas do tipo “E” que incidem na ARPSI de Leiria.  

A exclusão de áreas que recaiam sobre a tipologia ZAC fica condicionada à sua integração na 

‘planta de ordenamento – riscos e salvaguardas’ e ao cumprimento das disposições 

regulamentares aplicáveis, conforme artigo n.º 9 do regulamento. 

A emissão do parecer favorável ou favorável condicionado às propostas de exclusão que incidem 

sobre zonas comprometidas ou parcialmente comprometidas aplica-se fundamentalmente às 

áreas onde já não estão asseguradas as funções associadas à tipologia REN e quando as 

edificações se encontram legalmente licenciadas ou autorizadas. 

A apreciação das áreas a excluir da REN consta dos Quadros Síntese no anexo II. 

 

4. Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) 

Tal como referido anteriormente a APA emitiu parecer desfavorável à AAE do PDM, tendo em 

consideração que o RA não está elaborado de acordo com o DL nº 232/2007, de 15 de julho, na 
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sua atual redação desconhecendo-se quais são os efeitos significativos sobre o ambiente nos 

temas tratados, em resultado da implementação do Plano. 

Na página n.º 70 do relatório de Ponderação a Câmara Municipal refere que “A AAE está a ser 

desenvolvida, só após a proposta de Ordenamento estar consolidada designadamente em 

resultado da apreciação aos pedidos de exclusão da REN, será concluída a sua revisão.” 

Face ao exposto esta Agência fica a aguardar o envio de uma nova versão do Relatório Ambiental 

(RA), sendo que deverá ser disponibilizado também o resumo não técnico (RNT), revisto em 

concordância. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:geral@arhcentro.pt
https://www.apambiente.pt/
rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024



rui.germano
RC_23_12_2024


		2024-11-21T16:56:38+0000
	FERNANDA MARIA DA COSTA QUINTA


		2024-11-21T17:57:32+0000
	AURÉLIO PEDRO MONTEIRO FERREIRA




